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PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N., ) 5 IZOZS

CONCEDE NTONçÃO HONR.OSÀ " MULHER DE VEIIDADE''

0 Presidente da Câmara Ivlunicipal de Congoúas' no uso de suas

atribuições legais, decreta:

Art. l'Fica concedido MENÇÃO LIONROSA' o Título de "M{il'l IEll

DE VERDADE" à IIma. Sra' Maria Helena de Moraes'

Ãrt.2'ol.ítulodequetrataesteDecreto,seráentregueàagraciadaenr
Reunião Solene, em dia 

" 
rro.u p."uiu*ente estabelecidos pela câmara Municipal dc

Congonhas.

Art. 3' Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação'

CàmaraMunicipal de Congonhas' 2l de fcvereiro de 2025 '

Simônia Ma #&Magalhaes
Vereado ra
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JUSTI}'ICA'tIVA

MariaHelenadeMoraesnascidanobairroBarnabé,nacidadedeCongonlras
Minas Gerais, no dia treze de dezembro de mil novecentos e setenta e três, de parlo

natural e no aconchego do lar. Sempre foi sinônimo de resistência e amor ao próximo'

úrú negra, chefeãe família monoparental, sua trajetória é marcada por superaçõcs

e conquistÃ, iefletindo um compromisso inabalávcl com sua comunidade'

Servidora pública do município há mais dc vinte anos, Maria Helena dedica-sc

diariamente a es;eitar os laços entrl a população e o poder público, buscando soluçõcs

pà.ã 
". 

a.r"nos cotidianos das mais diversas ordens. sua atuação incansável c scr-r

olhar atento às necessidades do povo fazem dela uma referência de gencrosidadc'

ini"griaua" e coragem. s"ja na ruÍIlitiu, no trabalho ou. nas-causas que_.abjaça, Maria

Helena inspira todos uu 
"r., redor com sua determinação e compromisso social

mostrando a todos nós que a verdadeira transfotmação acontece quando unitnos

coragem, cmpatia e ação'

I

Utl",quil -
Simônia Maria de |lc$us 

(ffigalhães

Vereadora
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Projeto de Decreto Legislativo 1-5l2o25

Matéria lida em Plenário - 4" Reuniáo Ordinária'

Câmara Municipal de Congonhas' aos 25 de Fevereiro de 2O2S'

Averaldo Pereira da Silva
Presidente

Mesa Diretora

;:$l:#'.:Tli:i'ffill"Jr, ."*-, .onsonhas/MG -rerefone: (31) 3731-1840 - E-mair: camara@consonhas'ms'les'br

www.congonhas.mg.leg.br



CÂMARA IVUNICIPAL

Casa do Legislativo Vereador Ênio da Gama

CERTIDÃO

Câmara Municipal de Congonhas, 25 de fevereiro de 2025 '

Fabiana Bittencou rt

GERENTE DO LEGISLATIVO

., ODq
?;w?
Ío

Él'- . -

CertificoparaosdevidosfinsqueaVereadoraSimôniaMariadeJesus
Magatháesnãoapresento,_nase.saoLegislativade2O2S,nenhumapropostade

CoÃcessáo de Menção Honrosa Mulher de Verdade'

Por ser verdade' dato e firmo a presente'

clvlc/DB

câmara MuniciPal de congonhâs

Rua Dr. pacífico Homem lúnioÍ, 82, centro, congonha§/MG - Telefone: (31) 3731-1840 - E-mail: camâra@Congonhas mS'leg br

www.congonhas.mg.leg.br



Congonhas. 24 de lêvereiro dc 2025
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Exmo. Sr.
Averaldo Percira da Silva
DD. Presidente da Câmara Municipal dc Congonhas

Ref.: Proj. Decreto Legislativo lll5l2025- Concede Menção Honrosa "Mulhe r dc Ve rdade "'

PAITECER:

'l rata-se dc projcto de dccrcto lcgislativo conccdendo Menção Ilonrosa "Mulhcr clc

Verdade"

O artigo 192 c seguintcs do Ilcgimcnto lntcrno rcgula a lramitação dc pro.ictos dc

cidadania honorária e honra ao mórito. scndo quc a condição primeira para tranlitação é a ccrtidão

emitida pela Secretaria da Casa sobre o disposto no parágralir 2" do artigo 192 do I{1.

Desta forma. o projeto é legal

Este é o meu pareccr, sn'tj.

/,
ADRIANO MELILI,O

Procurador do Lcgislativo
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AVERÂLDO PERIIRA DA SILVA
PRESIDENTE DA MESA DIRETORÂ

CÂMARA MT,NICIPAL DE coNGoNHAs

ír
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PORTARIA CMC 0,92120/26

NOMEIA COMISSÃO ESPECIAL

O presidente da Câmara Municipal de Congonhas, usando dasatribuições que lhe são conleridas pe-lo artigo 54, doRegimento Interno, balxa a segulnte pORfanta: -

Art. 1. - Fica constituida Comissão Especial composta pelos
vereadores: vagner Luiz de souza, Rodrigo silva Menàes, Roberto KreitonGuerra de Aguiar, Eduardo r,adislau Marquãs e Eduardo cordeiro Matosinhos,para, sob a presidência do primeiro, avaliai currículo e relatório de atividades da
lglT_r4r_,:dicada -pela Vereadora Simônia Maria de Jesus Magalhã"", "o_ o
Ilu_19 DE MENçÃo HoNRosA 4MULHER DE vERDADi; À-;iÃ. MARrA
HELENA DE MORá,ES.

Art.2 - A Comissão lerá o prazo de cinco dias úteis para emissáo
de relatório conclusivo.

Art. 3" - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Câmara Municipal de Congonhas, 25 de fevereiro d,e 2025.

cMc/MR

Cânrrr Municlpll de Coígorhrs
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REQUERTMENTO CMC/ lrtr |ZOZS

ír OJI

tu.v

Éxmo.Sr.
Averaldo Pêreira da Sitva
Presidente da Mesa Diretora
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Câ|nara Munici}.l d. consoÍrhaa

ruuufl§IlffililIll
PROTOCOLO OERAL 630/2025

Data: '14l03/2025. Hoíáíio: 10:26
L!gl8l.tlvo

Os Vereadores que o presente subscrevem, em conformidade com
Regimento lnternol, ouvido o plênário, requer a V.Exa. a aplicação
tramitação de URGENCIA SIMPLES ao:

o art. 161 , do
do regime de

C PJR

PAL DE CONOONHAA

U=eé-fu
oero 25

Projeto de Decreto Legislativo no 151?A25 - aoncedê Menção Honrosa Mulher de
Verdade à Sra. Maria Helena de Moraes.

Vereadores:

r,I.i.I IRÀ EÀ{ PLENÂRJO
CÁMARA MUNICI

tie

APtOvl:--
EÀ4 i(/

PRESIDEHTE

Art. 16'l - O Íegime de urgência simples será concedido pelo Plenário por requêrimento de qualquer
Vereador, quando se tratar de matéria de relevante interesse público ou de requerimento escrito que exrgrr
poÍ sua natureza, a pronta deliberaçáo do PlenáÍio.

ParágraÍo Único - Seráo incluidos no regime de urgência simples, independêntemente de
manifestação do plenário. as sêguintes matérias

l- a proposta orçamentária, diretnzes orçamentârias e o plano pluriânual, a partrr do
escoamento de metade do prazo de que disponha o Legislativo para apreciá-la,

ll - os projetos de lei do Executivo sujeitos à apÍeciaÇáo em prazo certo, a partir das 3 (três)

últimas sessôes que se realizem no intercurso daquele,
lll - o veto, quando escoadas 2/3 (duas terças) partes do píazo paía sua apreciaçào.

Câmara Municipal de Congr.hai
Rua Dr. Pôcífiro Homem .,únior, 82, Centro, Congonhas/MG - Íelefone: (31) 3732'3200 -:-mail: càmã.a@congo.has.mg.leS.br
wvrw,congonhás.rn8.leg.br

Câmara Municipal de Congonhas, 14 de Março de 2025.
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Câmara Municipal de Congonha", -]{.1 a"

ír ü)8

Uffida-

de 2025.

Comissão Especial nomeada pela portaria Og2t2O2S

Ref.: Projeto de Decreto Legislativo a" LS l2O2S _ Concede Menção Honrosa"MULHER DE VERDADE" à Sra. Maria Helena de Moraes.

RELATóRIO

. Trata-se de projeto de decreto legisrativo que concede Menção Honrosa à. sra.Maria Helena de Moraes.

A vereadora simônia Maria de Jesus Magalháes apresentou justiÍicativa àhomenagem.

Somos favoráveis à aprovaçáo do projeto.

agner Lutz de Souza- presidente

Rodrigo Silva Mendes

Roberto Kleiton Guerra de Aguiar
/.L,*

Eduardo Ladislau Marques

Eduardo Cordeiro Matosinhos
ã-L.e
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CAMARA MUNICIPAL
Casa do Legislativo Vereador Enio da Gama

Câmara Municipal de Congonhas
Rua Dr. Pacifico Homem Júnior, 82, Centro, Congonhas/Mc -Telefone: (31) 3731-1840 - E-mail: camara@congonhas.mg.leS.br
www,congonhas.mg.leg.br

Projeto de Decreto Legislativo n" l5l2025

Aprovado por 11 votos favoráveis em Votação Secreta. Os Vereadores Rodrigo Mendes
e lgor Jonas náo compareceram à reunião e justificaram ausencia. 6a Reunião Ordinária

- 14t0312025.

Câmara Municipal de Congonhas, aos 14 de março de 2025.

Averaldo Pereira da Silva
Presidente - Mesa Diretora
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Câmara Municipal de Congonhas, J( ae /',ll,l'C't de 2025

MESA DIRETORA

PROJETO DE DECRETO LEGISLATM N" L5l2O25 - Concede Mençáo Honrosa

"MULHER DE VERDADE" à Sra. Maria Helena de Moraes'

REDAQÃO FINAL

O Projeto de Decreto Legislativo n" 1512025, de autoria do Vereadora

Simônia Maria de Jesus Magalháes, após ter sido aprovado conclusivamente pelo

Plenário, retorna à Mesa Dirétora para elaboraçáo da redaçáo final'

Após análise do projeto, verificamos que seu texto está de acordo com a

técnica iegislativa, conforme determina o Regimento Interno desta Casa'

Este é o nosso relatório.

Averaldo Perelra da Silva
Presidente da Mesa Diretora

Roberto iton Guerra de Aguiar
Vice-Presidente

.*r,-'
Kate Bárbara Mafques Utzedo

1' Secretária

CMC/FB

CÂm.rr MuDicip.l de Corgonhrs
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DECRETO LEGISLATIVO NO 1.714 12025

CONCEDE
VERDADE''.

MENÇAO HONROSA ,,MULHER DE

O Presidente da Câmara Municipal de Congonhas, no uso de suas atribuiçôes Iegars,
decreta:

Art. 1o - Fica concedido MENÇÃo HONROSA, o Título de .MULHER 
DE VERDADE'

à lma. Sra. MARIA HELENA DE MORAES.

Art.20 - O Título de que trata este Decreto, será entregue à agraciada em Reuniâo
Solene, em dia e hora previamente estabelecidos pela Câmara Municipal de Congonhas.

Art, 3o - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Câmara Municipal de Congonhas, 17 de março de2025

AVERALDO PEREIRA DA SILVA
Presidente da Mesa Diretora

Câmara Municipal de Congonhas
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Cámara Munlcipal de Congonhas
Rua Da. PacíÍco Homem Júnior, 82, Centro, Congonhas/Mc - Teleíone: (31) 3731-1840 - E-mâitr camaíê@congonhas.mg.teg.br
www. congonhas.mg.lêg.br
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Projeto de Decreto Legislativo no 1512025

Materia encaminhada ao Arquivo. Trâmite finalizado

Câmara Municipalde Congonhas, 19 de março de 2025.

Fabiana Bittencourt
Secretaria do Legislativo

Câmara Municipal de Congonhas
Ruâ Dr. PacÍfico Homem Júnior, 82, Centro, Congonhas/MG - Íelefone: (31) 3731-1840 - E-mail: camara@congonhas.mg.leg.br
www.congonha5.m g.leg. br
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